
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 363/2019-GAP 

- Paraguaçu Paulista-SP, 29 de abril de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 
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Assunto: Requerimento n° 065/2019-SO  — Vereador Reinaldo Moraes dos 
Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acordo cóm o Departamento 
de Urbanismo, Habitação, Agricultura e Meio Ambiente, informamos o seguinte, 
relativo ao questionamento sobre acúmulo de resíduos sólidos no local de depósito 
de lixo e na estação de transbordo no Município: - 

1) As ações previstas para melhoria do sistema de descarte de resíduos 
sólidos (inertes) incluem a implantação de Pontos de Entrega Voluntária, com 
disposição de equipamento para triturar resíduos verdes provenientes de podas de 
espécies arbustivas e arbóreas. Na área de descarte, os espaços para descarte 
deverão ser adequados, para facilitar a movimentação de veículos. O 
aproveitamento dos resíduos i de construção civil (RCC) também é objeto de estudo, 
pois incluem pátio específico para depósito e separação, conscientização dos 
usuários a respeito do envio de lixo domésticó junto com RCC, construção de rampa 
para ácomodação do triturador e instalação elétrica com potência adequada para 
movimentar o triturador; 

2) Sim. O projeto está elaborado e orçado. A fase é de viabilizar recurso 
para o triturador de resíduos, verdes, com custo estimado em R$ 190.000,00 9cento 
e noventa mil reais); 

3) Para implantação do aterro regional é necessário inicialmente um 
estudo prévio, envolvendo todos os municípios do consórcio. Os recursos para 
elaboração deste estudo deverão vir do Fundo Nacional da Saúde; 

4) Eventos sucessivos e concomitantes de quebra dos equipamentos que 
são utilizados no carregamento_ do lixo, pertencentes ao Departamento de Meio 
Ambiente e Departamento de Obras, ocasionaram atraso no carregamento; 
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5) Os equipamentos específicos para atender a demanda do transbordo 
são pá carregadeira e trator de 'esteira. Como não são equipamentos novos e foram 
Utilizados até 2017 sem manutenção, apresentaram problemas graves nos anos de 
2017 e 2018. Entretanto, os reparos que envolviam maiores investimentos foram 
realizados e, ambos equipamentos operam satisfatoriamente no momento;, 

6) 0 acompanhamento da operação do transbordo é feito diariamente por 
funcionário da Prefeitura, que em caso de situações que comprometam os trabalhos 
faz a'comunicação direta ao Diretor de Meio Ambiente; 

7) Como o resíduo fica pouco tempo no chão não existem danos ao lençol 
freático ou ao escoamento superficial de água pluviais. A área é protegida por cerca 
viva que impede o espalhamento de lixo; 

8) Idem item 1; 

9) Idem item 1; 

10) Algumas das exigências principais ainda estão em fase de 
elaboração das etapas necessárias para o atendimento, pleno, citando a questão dos 
grandes geradores, resíduos da construção civil e resíduos verdes. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ALMIRA R__ cLMS 

ARG/SPC/ammm 
OF  
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